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ESTADO OA PARAíBA
CÂMARA MUNIctPAL DE MAMANGUAPE

TERIV]O DE RÊFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: ContrataÉo de empresa ou profissional técnico
especializado para execução dos serviços de designer e elaboração de projetos para confecção de moveis
projetados diversos, para melhor atender as novas instêlaçÕes da Cêmara lvlunicipal de Mamanguape - PB.
1.2.A contrataçáo do serviço. objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei
Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das referidas normas.

2.O.JUSTIFICATIVA
2 1.Paê a contratação:
2.1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçóes técnicas e
inÍormaçôes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidadê da devida
efetivaçáo de seÍviço para suprir demanda especifica - Contratação de empresa ou proÍissional técnico
especializado para execuçáo dos servrços de designer e elaboraçáo de projetos para confecçáo de moveis
projetados diversos. para melhor atender as novas rnstalações da Câmara lMunicipal de Mamanguapê - PB -,
considerada oportuna ê rmprescindivel bem como relevante mêdida de rnteressê público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de aÇôes contrnuadas para a promoçáo de atividades pertinentes, visando à
maximizaçáo dos recursos em relaçáo aos objetrvos programados observadas as diretrizes e mêtas deÍinidas nas
ferramentas de plane,amento aprovadas.

3.0.DO SERVIÇO
3.1 .As caracteristicas e especificaÇÕes do obleto da referida contratação são

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contrataçáo. será concedido o tratamento diferenciado e simplificado paÍa as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos termos das disposiçÕes contidas nos Arts 47 e 48. da Lei
Complementar no 12312006 visto estar presente a exceçáo prevrsta no rnciso lV. do Art. 49, do mesmo diploma
legal: Licitação dispensável - Art 24. l. da Ler Federal n'8.666/93, alterada.
4.2.No processo portanto, deverá ser considerado prefeÍencialmente apenas os fornecedores ou executantes
enquadrados como MicroempÍesa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.O.DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE
5.1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis
5.2 Proporcionar ao Contratado todos os meros necessáros para a fiel execuçâo do objeto da presente
contrataçáo, nos termos do correspondente instrumento de aluste.
5.3.Notificar o Coniratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.

6.O.DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO
6.1 . Responsabrlizar-se por todos os ônus e obngaçôes concernentes à legislaçáo fiscal, civil, tributária ê
kabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer título. perante seus
fornecedores ou tercerros em razáo da execuçào do obleto contratado
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes os mateíars ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraçóes, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado ainda que constatados somente após o recebrmento ou pagamento.
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6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prêvia ê expressa
autorizaçáo do Contratante
ô 4.Manter. durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualificaçáo exigidas no respectivo pÍocesso de contratação
direta por Dispensa de Licitaçáo. conforme o caso apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado
6 5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filraL da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regulafldade e qualificação exigrdas quando da rnstruçáo do referido processo de contrataçáo direta.
6.6.Executar todas as obrigaçÕes assumrdas sempre com observâncra a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente. dentro dos preceitos legais. normas e especificaçôes técnicas correspondentes.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA
7 1.Os prazos máximos de iniclo de etapas de execuçáo e de conclusão do objeto da contratação, que admite
prorrogação nas condrçóes e hipóteses prevrstas no Art. 57 § 1". da Lei 8.666/93, estáo abaixo indicados e seráo
considerados da assinatura do Contrato ou equrvalente
7 1 l.lnicio: lmediato:
7.1.2.Conclusão 10 (dez) dias.
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: atê o final do exercício financeiro de 2023, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorÍogada nos termos do Arl. 57, da Lêi
8.66ô/93.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
I2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo sofrer
reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentaçáo da assrnatura do contrato, exclusivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primerro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou náo divulgaçáo do indice de realustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela últrma variaçáo conhecrda. liqurdando a difeÍença correspondente tão logo seja
divulgado o indice definitivo Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente sempre que este ocorrer.
8.5 Nas aferiçôes finais. o índice utilizado para reajuste será obrigatonamente. o definitivo.
8.6.Caso o indrce estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extrnto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vieÍ a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
8.7.Na ausência de previsáo lêgal quanto ao índicê substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
reâjustamento do preço do valor remanescente. por mero de termo aditivo.
8.8.O reaJUSte poderá ser realizado por apostilamento

9.O.DO PAGAMENTO
91.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimêntos
adotados pelo Contratante, da seguinte manerrar na conclusão dos serviços, após o recebimento dos projetos,
contados do período de adimplemento

10.0.DA VERTFICAçAO DA QUALtFtCAçAO TECNTCA E ECONOMTCO-FtNANCEIRA
10.1.Se necessária a veriÍicaçáo da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts 30 e 31 da Lel I6ô6/93

11.o.DO CR|TER|O DE ACEITAÇAO OO OBJETO
1 1 l.Executada a presente contrataçáo e ollservadas as condrÇôes de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas,
os procedimentos e prâzos para recêber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçÕes dos Arts. 73 a 76. da Lei 8.666/93.

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçAO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscâl do contrato, nos
termos da norma vigente. especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida
a contrataçêo de tercerros para assistêncra e subsidio de rnformaçóes pertinentes a essas atribuiçôes.

1 3.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13 '1.A recusa injusta em deixar de cumprrr as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o ContÍatado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advêrtêncial b

- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrêga, no início ou na execução do objeto da contratação c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcral do contrato d - suspensão temporária de participar em licitaçáo e
impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contralar com a Adminlstraçáo Públlca enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo
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ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente qualquer das pena[dades cabrvers fundamentadas na Lei 8.666/93
13 2 Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagáo ao
Conkatado, será automaticamente descontado da primeirã parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de '1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÉo êscrita ao Conlratado,
e publicado na imprensa oficial. excluidas as penalidades de advertência ê multa dê mora quando for o caso,
constando o fundamento legal da punição. informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14 1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado náo
tenha concorndo de alguma forma para o atraso será admrtida a compensação financeira, devida desde a data
lamite fixada paÍa o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcêla. Os encargos
moratóÍros devidos em razâo do atraso no pagamento seráo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde EM = encaÍgos moratónos. N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pâgamento VP = valoÍ da parcela a ser paga. e I = indice de compensação financeira, assim âpurado: I =
(TX + 100) . 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mêses ou, na sua Íalta, um
novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vrgoÍ

Mamang UA pe B. 05 de Oeze de 20

ALDE LEI E o
Secretáno Executivo
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ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNIcIPAL DE MAMANGUAPE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÂO

OBJETO: Contratação de empresa ou profissional técnico especializado para execução dos serviços de designer
e elaboração de projetos para confecção de movers proletados diversos, para melhor atendeÍ as novas
instalaçóes da Câmara Munrcrpal de Mamanguape - PB

í.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referêncra apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nívêl de precisâo
adequâdos, para a caracterização do objeto da contrataçáo pretendida, de modo â melhor atender aos interesses
e as necessidades da Administraçáo, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado

O termo de reÍerêncra é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condiçÕes gerais de
sua execução. SeÍve de base para a elaboraÉo do instrumento convocatório.

Mamanguape - PB, 05 de Dezembro de 2023

í/4-/LZr ôol t r,, /,r, çq,,,?4
RANIERY OLIVEIRA VERISSIMO

Presidente da Câmara Munrcrpal de l\,4amanguape
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